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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE
 

PORTARIA N° 96, 15 DE SETEMBRO DE 2020.
 

Portaria que constitui e designa membros e servidores para a
Comissão Especial de Coordenação, Operacionalização e
Acompanhamento do 1º Processo Seletivo Público, do exercício
2020 (Cecope), para a contratação de estagiários de nível
superior, e formação de cadastro de reserva, para a Procuradoria
da República no Piauí e suas unidades vinculadas, nas áreas de
Direito, Administração e Informática.

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO PIAUÍ, com fulcro no inciso II do art. 56 do Regimento Interno Diretivo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 5 de maio de 2015,
RESOLVE:

Art. 1º. Constituir a Comissão Especial de Coordenação, Operacionalização e
Acompanhamento do 1º Processo Seletivo Público, do exercício 2020 (Cecope), para a
contratação de estagiários de nível superior, e formação de cadastro de reserva, para a
Procuradoria da República no Piauí, nas áreas de Direito, Administração e Informática.

Art. 2º Designar os membros e servidores, abaixo indicados, para executar as
atividades elencadas no art. 17 da Portaria PGR nº 652, de 30 de outubro de 2012:

I - Examinadores de prova objetiva:

a) Israel Gonçalves Santos Silva, Procurador da República, de matrícula MPF
nº 853;

b) Antônio Cavalcante de Oliveira Júnior, Procurador da República, de
matrícula MPF n° 732;

c) Tranvanvan da Silva Feitosa, Procurador da República, de matrícula MPF nº
581;

II - Coordenadora-geral do Processo Seletivo: Roziane da Silva Lopes,
ocupante do cargo de Técnica do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, de
matrícula MPF nº 4.072;
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http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26587/PT_PGR_MPF_2015_357.pdf?sequence=3&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/19115/PORTARIA PGR N%c2%ba 652-2012 e ANEXOS I%2c II%2c III%2c e IV.pdf?sequence=3&isAllowed=y


III - Assistentes do processo seletivo:

a) Antônio Lenno Leal Costa, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio
Técnico-Administrativo/Tecnologia da Informação e Comunicação, de matrícula MPF nº
14.996;

b) Gláucia de Sousa Morais, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio
Técnico-Administrativo/Administração, de matrícula MPF nº 14.737;

c) Leonardo Braga Silveira, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio
Técnico-Administrativo/Administração, de matrícula MPF nº 21.706;

d) Martinho Rodrigues da Silva Filho, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, de matrícula MPF nº 4.120;

e) Márcia Christianne Alves de Sousa Costa, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, de matrícula MPF nº 5.156;

f) Virgínia de Jesus de Pinho Santos, ocupante do cargo de Técnica do
MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, de matrícula MPF nº 6.636.

§ 1º Atuará como Presidente da Comissão, o Procurador da República Israel
Gonçalves Santos Silva, de matrícula MPF nº 853, sendo substituído, em seus impedimentos,
primeiramente, pelo Procurador da República Antônio Cavalcante de Oliveira Júnior, de
matrícula MPF n° 732, segundamente, pelo Procurador da República Tranvanvan da Silva
Feitosa, de matrícula MPF nº 581.

§ 2º A Coordenadora-geral do Processo Seletivo será substituída, em seus
impedimentos, pelo servidor Leonardo Braga Silveira, de matrícula MPF nº 4.072.

Art. 3º A presente Comissão encerrará os seus trabalhos e se dissolverá na data
da publicação do resultado final do referido Processo Seletivo Público.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

 
ANTÔNIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JÚNIOR

PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO
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